
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
-GABINETE DO PREFEITO. 

PROJETO DEIEI 	DE 	DE 	 DE 1.982 . 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 
plementer nQ 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a a1iena2  
ção de Bens ImOveis Municipais, 

CONSIDERANDO que, em face de obrigatorie 
dade de Licitação e autorização legislativa, fica o ato 	de 
alienação de Bens Im6veis revestidos das exigências de morali 
dade e legalidade que devem nortear os Atos AdministratiVos. 

CONSIDERANDO que, a ãrea de terras objeto 
do Artigo 12 da presente Lei, ê presentemente ocupado por um 
prêdio residencial codificado nesta Prefeitura como: distrito 4, 
quadra o14, lote 0003, inscriçSo n2 053772-0, para efeito de Im 
posto Predial, não auferindo o Município qualquer receita 
riunda de tal ocupação. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO PRIO,AROVOU E 
EU SANCIONOAA PRESENTE LEI: 

ARTIGO 1..q.  — Fica o Chefe do Poder Executi 
vo Municipal, autorizado a alienar em Licitação, uma á'rea de 
terras com as seguintes medidas e confrontaçães: 10,15m ( dez 
metros e quinze centímetros) de frente para a Travessa Oswaldc 
Cruz; 6,45m (seis metros e quarenta e cinco centímetros) 	nos 
fundos confrontando com Jomel Soares Barreto;17,25m (dezessete 
metros e vinte e cinco centímetros) na lateral direita confron 
tendo com Paulo Cesar Coutrim, e ne lateral esquerda com 3 
segmentos sendo o 12 com 10,20m (dez metros e vinte (centíme 
troe), o 29 com 1,80m (um metro e oitenta centímetros) e o 32 
com 7,90m (sete metros e noventa centímetros) confrontando com 

Paulo Corres Franco, formando uma area total de 166,95 M2( oen 

to e sessenta e seis metros e noventa e cinco decímetros qua 
arados). 
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ARTIGO 22 — A alienaç o se fará atrevás 

de Licitaçgo, em local, dia e hora a serem divulgados. 

ARTIG2J2 A alienaç7ko se farã no estado. 

atual do imOvel, dão tendo a Prefeitura Municipal de Cabo Frio, 

qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 42  — Esta Lei entrerã em vigor na 

data de sua publicaçgo, revogadas as disposiçSes em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 03 DE MAIO DE l.9820 

ODIR SIMAS OSA& 

—Prefeito— 
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